
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAUMA

• Fls. n.° i1S

Proc. n.° 16010112025

Rubrica: .ler

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
N.° 001/20254

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 160101/2025

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no PROCESSO
ADMINISTRATIVO n° 160101/2025, RATIFICO a inexigibilidade de licitação reconhecida pela
Procuradoria Geral e Controladoria Geral do Município para contratar com o MORAES
CONSULTORIA LTDA inscrita no CNPJ n° 10.489.462/0001-78, localizada na Rua do Aeroporto,
n° 181, bairro: Centro, Moção/MA, CEP: 65.360-000, objetivando a contratação de pessoajurídica
para prestação dos serviços de Assessoria e Consultoria em Contabilidade Pública para o município
de Bacabal/MA.

Essa ratificação se fundamenta no art. 74 da Lei Federal n° 14.133/2021 e Decreto Municipal
n°966/2024.

O valor total que a contratada receberá é dc R$ 327.300,00 (trezentos e vinte e sete mil e

trezentos reais), e valor mensal de R$ 27.275,00 (vinte e sete mil e duzentos e setenta e cinco reais),
que será pago com recursos da dotação orçamentária:

02.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO;
04.122.0003.2003.0000 - MANUT. E COORD. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

DE ADMINISTRAÇÃO;
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Bacabal/MA, 29 de janeiro de 2025.

ERIKA DE C SSIA SIQUEIRA LUCENA

\ Secretária Municipal de Administração
Portaria n° 007/2025

R.15 de Novembro, 229 - Centro, Bacaba) - MA

CEP 65700-000 - Tel.: (99) 3621-0533

https://www.bacabaima.gov.br
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EXTRATO DE RATIFICACÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO

EXTRATO DA RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n.° 001/2025.
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL/MA através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e a empresa MORAES CONSULTORIA LTDA (CNPJ n°
10.489.462/0001-78). ESPÉCIE: Termo de Ratificação. OBJETO: Contratação de pessoa jurídica
para prestação dos serviços de Assessoria e Consultoria em Contabilidade Pública para o município
de Bacabal/MA. VALOR MENSAL: R$ 27.275,00 (vinte e sete mil e duzentos e setenta e cinco
reais). FONTES DE RECURSOS: 02.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO;
04.122.0003.2003.0000 - MANUT. E COORD. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO; 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA. ERIKA DE CÁSSIA SIQUEIRA LUCENA - Secretária Municipal de Administração.
P' Bacabal/MA, 29 de janeiro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

Este documento foi Publicado no Mural desta Prefeitura

Municipal de Bacabal/MA.

Em, ____ / 01 /2025.
Nome:

R.15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA

CEP 657OO-OOO - Tel.: (99) 3621-O533

https://www.bacabal.ma.gov.br
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10.489.462/0001-78). ESPÉCIE: Contrato Administrativo.

OBJETO: Prestação dos serviços de Assessoria e

Consultoria em Contabilidade Pública para o município de
Bacabal/MA. VALOR: R$ 327.300,00 (trezentos e vinte sete

mil e trezentos reais). DATA DO CONTRATO: 31 de janeiro
de 2025. VIGÊNCIA: Início: 31 de janeiro de 2025; Término:
31 de janeiro de 2026. FONTES DE RECURSOS: 02.02 -

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO;
04.122.0003.2003.0000 - MANUT. E COORD. DAS

ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO;
3.3.90.39.05 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA. SIGNATÁRIOS: Sra. ERIKA DE CÁSSIA
SIQUEIRA LUCENA - Secretária Municipal de
Administração, pela CONTRATANTE e o Sr. LUCIANO

RABELO DE MORAES - Sócio Proprietário, pela

CONTRATADA. Bacabal/MA, 31P i P ABAL•MA
Código identificador: FI;, n°
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.18 - FUNDO

MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL-FMAS.

08.244.0008.2112 - PISO FIXO DE MEDIA

COMPLEXIDADE - MSE. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE

CONSUMO / 02.18 - FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA

SOCIAL-FMAS. 08.244.0008.2271 - PISO FIXO DE MEDIA

COMPLEXIDADE - CENTRO POP -RUA. 3.3.90.30,00 -

MATERIAL DE CONSUMO / 02.18 - FUNDO MUNICIPAL

ASSISTENCIA SOCIAL-FMAS. 08.244.0020.2216 - PISO

BASICO FIXO - CRAS / PAIF MANUTENÇÃO PBF.
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.18 - FUNDO

MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL-FMAS.

08.244.0021.2218 - INDICE DE GESTÃO

DECENTRALIZADA DO IGDBF. 3.3.90.30.00 - MATERIAL

DE CONSUMO / 02.18 - FUNDO MUNICIPAL

ASSISTENCIA SOCIAL-FMAS. 08.244.0028.2018

MANUTENÇÃO DA SEGURANÇA ALIMENTAR E
NUTRICIONAL. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO /

02.18 FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL-FMAS.

08.244.0028.2204 - MANUTENÇÃO DO FUNDO DE
ASSISTENCIA SOCIAL. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE

... CONSUMO. SIGNATÁRIOS: Sra. LARISSA BASTOS SILVA -

Sècretária Municipal de Assistência Social, pela
CONTRATANTE e a Sra. DANIELLE ARANHA BANDEIRA -

Proprietária, pela CONTRATADA. Bacabal (MA), 27 de

janeiro de 2025.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO n.º 001/2025 decorrente do

CONTRATO ADMINISTRATIVO n.° 21080106/2025.

PREGÃO ELETRÔNICO n.º 025/2023-SRP. PARTES:
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL/MA através da

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e AIR LIQUIDE
BRASIL LTDA SOB CNPJ n.º 00.331.788/0063-11.

ESPÉCIE: Aditivo de Reequilíbrio Econômico-Financeiro.
OBJETO: Fornecimento de Gases Medicinais, de interesse

da Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Bacabal/MA. VALOR: RS 12.609,20 (doze mil, seiscentos e

nove reais e vinte centavos). DATA DE ASSINATURA: 31 de

janeiro de 2025. BASE LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/93 e

suas demais alterações posteriores. FONTES DE
RECURSOS: 02.03-SECRETARIA DE SAUDE.

10.122.0002.2021 - MANUT. E COORD. DAS ATIVIDADE

DA SECRETARIA. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

/ 02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS.

10.301.0002.1202 - ACOES DE ENFRETAMENTO AO

COVID-19. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.17

- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS. 10.301.0002.2109 -

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM
SAÚDE. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 -
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS. 10.302.0002.2007 -

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CAPS.
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 - FUNDO

MUNICIPAL DE SAUDE-FMS. 10.302.0002.2055 -

MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE SAUDE
EPECIALIDADES. 3.3.90,30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

/ 02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS.

10.302.0002.2056 - ATENÇÃO À SAÚDE NA MÉDIA E
ALTA COMPLEXIDADE. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE

CONSUMO / 02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS.

10.302.0044.2037 - MANUTENÇÃO DO SAMU.
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. SIGNATÁRIOS:

Sra. YVANNA LOPES CARVALHAL DE ALMEIDA -

Secretária Municipal de Saúde, pela CONTRATANTE e a
Sra. CRISTIANE RIBEIRO SATURNINO MASCARENHAS -

Procuradora, pela CONTRATADA. Bacabal/MA, 31 de

janeiro de 2025.

Código identificador:
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b7d78e670186d5348fc6571be7071169ad8b959ãf138f3d0bd7b

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO

EXTRATO DA RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO n,Q 001/2025. PARTES: PREFEITURA
MUNICIPAL DE BACABAL/MA através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e a empresa MORAES
CONSULTORIA LTDA (CNPJ nº 10.489.462/0001-78).

ESPÉCIE: Termo de Ratificação. OBJETO: Contratação de

pessoa jurídica para prestação dos serviços de Assessoria e

Consultoria em Contabilidade Pública para o município de
Bacabal/MA. VALOR MENSAL: R$ 27.275,00 (vinte e sete

mil e duzentos e setenta e cinco reais). FONTES DE

RECURSOS: 02.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO; 04.122.0003.2003.0000 - MANUT. E
COORD. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO; 3,3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. ERIKA DE CÁSSIA
SIQUEIRA LUCENA - Secretária Municipal de
Administração. Bacabal/MA, 29 de janeiro de 2025.

Código identificador:
905tbfcec4aa7e745513facf2742f8efc9cd5987ed729da888346cdbd8c6babd 4ebldbd0dbf9
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO n.º 16010101/2025.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n.° 001/2025. PARTES:
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL/MA através da

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e
MORAES CONSULTORIA LTDA (CNPJ n.Q

ICP Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a
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